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DECLARAÇÃO AD REFERENDUM, 

DE 15 DE ABRIL DE 2021. 
 

Declaro que aprovo, AD REFERENDUM à Câmara de Ensino, Assuntos Estudantis e Ações 

Afirmativas - CEAA, assessora ao Conselho Universitário da Universidade Federal do Oeste 

da Bahia, a alteração do “Barema” dos documentos apresentados e da entrevista, 

respectivamente, os anexos IX e X do EDITAL SAE/CAE n° 01/2021 - Seleção Simplificada 

para Concessão de Bolsa Inclusiva, considerando a necessidade de alteração do barema que se 

mostrou restritivo, podendo dificultar a participação dos estudantes no processo e, 

consequentemente, inviabilizar o preenchimento das vagas disponibilizadas, Processo 

23520.001614/2021-78. 

 

 

 

  

 

Adma Kátia Lacerda Chaves  

Presidente da Câmara de Ensino, Assuntos Estudantis e Ações Afirmativas  
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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01 AO EDITAL SAE/CAE nº 

01/2021 

SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA CONCESSÃO DE BOLSA 

INCLUSIVA 

 

A Secretaria de Assuntos Estudantis - SAE da Universidade Federal do Oeste da Bahia 

- UFOB, no uso de suas atribuições legais, torna público o presente Apostilamento ao EDITAL 

SAE/CAE n° 01/2021 - Seleção Simplificada para Concessão de Bolsa Inclusiva, que prevê 

alteração do barema dos documentos apresentados e da entrevista, respectivamente, os anexos 

IX e X do referido edital, considerando a necessidade de alteração do barema que se mostrou 

restritivo, podendo dificultar a participação dos estudantes no processo e, consequentemente, 

inviabilizar o preenchimento das vagas disponibilizadas. 

 

Para o anexo IX, onde se lê: 

EDITAL SAE/CAE nº 001/2021 - BOLSA NCLUSIVA 

 

 
 

 

Tipo de Participação Pontuação por 

títulação (por 
certificado) 

Pontuação 

Máxima 

Pontuação 

Obtida 

Comprovação de Curso em Libras ou Braile 
(Carga Horária Mínima de 60h de Curso) 

1,5 3,00  

Comprovação de Curso voltado para 

acessibilidade Inclusão (Carga Horária Mínima de 

60h de Curso) 

0,5 2,00  

Participação em Eventos com Temática Inclusão do 
público alvo da educação especial 

0,5 2,00  

Apresentação de Artigo ou outros Trabalhos em 
Eventos - temática Inclusão. 

1,0 2,00  

Conclusão do componente curricular em 
educação especial / LIBRAS 

0,5 1,0  

TOTAL  10,00 Pontos  

 

 

 

 

 

 

 

PONTUAÇÃO OBTIDA: 
CANDIDATO: 
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Leia se: 

EDITAL SAE/CAE nº 001/2021 - BOLSA INCLUSIVA 

 

 
 

 

Tipo de Participação Pontuação por 
títulação (por 
certificado) 

Pontuação 
Máxima 

Pontuação 
Obtida 

Comprovação de Curso em Libras ou Braile  6 12  

Comprovação de curso em Libras ou Braile em 
andamento 

4 4  

Comprovação de Curso voltado para 

acessibilidade e Inclusão  

6 12  

Comprovação de curso voltado para acessibilidade 
e inclusão (em andamento) 

4 4  

Participação em Eventos com Temática Inclusão 
do público alvo da educação especial 

2 4  

Apresentação de Artigo ou outros Trabalhos em 
Eventos - temática Inclusão. 

6 12  

Conclusão do componente curricular em 
educação especial / LIBRAS 

4 8  

Componente curricular em educação 
especial/LIBRAS (cursando) 

4 4  

TOTAL  60 Pontos  

 

 

PONTUAÇÃO OBTIDA: 
CANDIDATO: 
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Para o anexo X, onde se lê: 

 

  CANDIDATO(A) 

ITENS PARA AVALIAÇÃO DA CARTA 

DE INTENÇÃO E ENTREVISTA 

Valor 

Máximo 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 

Motivação para participar da Monitoria Inclusiva 1,5 
             

Contribuições da Monitoria com a área de 

formação acadêmica 
1,0 

             

Conhecimento a respeito de questões que 
envolvem a inclusão educacional 

2,0 
             

Disponibilidade para desenvolver as atividades 

de monitoria 
1,5 

             

Características pessoais que contribuiriam para o 

desenvolvimento das atividades de monitoria 
1,0 

             

Experiência em grupos de estudo e atividades de 

monitoria 
1,0 

             

Experiência e/ou vivência com pessoas na 

condição de deficiência 
2,0 

             

Total 10,0 
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Leia se: 

  CANDIDATO(A) 

ITENS PARA AVALIAÇÃO DA CARTA 

DE INTENÇÃO E ENTREVISTA 

Valor 

Máximo 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 

Motivação para participar da Monitoria Inclusiva 5 
             

Contribuições da Monitoria com a área de 

formação acadêmica 
5 

             

Conhecimento a respeito de questões que 

envolvem a inclusão educacional 
5 

             

Disponibilidade para desenvolver as atividades 

de monitoria 
5 

             

Características pessoais que contribuiriam para o 

desenvolvimento das atividades de monitoria 
5 

             

Experiência em grupos de estudo e atividades de 
monitoria 

5 
             

Experiência e/ou vivência com pessoas na 

condição de deficiência 
10 

             

Total 40 
             

 

Barreiras, 15 de abril de 2021. 

 


